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EDITAL MODIFICATIVO 

 

 

 

AO 

EDITAL DE PREGÃO (PRESENCIAL) Nº 001/2021 

 

 

O Exmo Senhor Marcelo de Souza Pécchio, Prefeito 

Municipal, torna público a todos os interessados, que 

procedeu alterações no edital de licitação em epígrafe. 

Desta forma TORNA PÚBLICA a edição do presente Edital 

Modificativo, que visa alterações daquele texto original, 

conforme segue: 

 

 

A) – CLÁUSULA I = DAS ALTERAÇÕES NO EDITAL: 

 

(...) 

 

PREÂMBULO 

 

EDITAL Nº 001/2021 

PREGÃO (PRESENCIAL) Nº 001/2021 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 001/2021 

TIPO DA LICITAÇÃO: MENOR PREÇO 

DATA DA REALIZAÇÃO: 24/02/2021 as 09h00min 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ADMINISTRAÇÃO,  

OPERAÇÃO,  GERENCIAMENTO  E  FISCALIZAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE  

FORNECIMENTO  DE  CARTÕES MAGNÉTICOS COM  “CHIP”,  TIPO  

“VALE  ALIMENTAÇÃO”  AOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE QUATÁ. 

 

 

(...) 

 

A sessão de processamento do Pregão será realizada na data de 24 (vinte 

e quatro) de fevereiro de 2021, as 09h00min, na sede da Prefeitura 

Municipal, sito à Rua General Marcondes Salgado, nº 332, Quatá (SP), e será 

conduzida pelo Pregoeiro com auxílio da Equipe de Apoio, designados nos 

autos do processo em epígrafe. 

 

 

(...) 

 

B) – CLÁUSULA II – DAS ALTERAÇÕES DO TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

(...) 
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4 – Rede Credenciada: 

 

4.1 – Como forma de permitir aos funcionários da Administração 

Pública o exercício da liberdade de escolha dentre 

estabelecimentos onde poderão consumir os créditos do vale 

alimentação, evitando com isso cerceamento ao direito de 

pesquisa por menores preços e condições de compra, deverá a 

adjudicatária comprovar na data da assinatura do contrato 

possuir entre seus credenciados/conveniados, no mínimo 15 

(quinze) empresas conveniadas dentro do Município de Quatá 

e no mínimo 10 (dez) empresas conveniadas nas cidades de 

imediação com Quatá/SP , seguindo as exigências abaixo: 

 

• 4.1.1 – No mínimo 3 (três) supermercados dentro do 
Municipio de Quatá/SP; 

• 4.1.2 – No mínimo 4 (quatro) redes de hipermercados ou 

supermercados de grande porte, sediadas em um raio de no 
mínimo 140 km do Municipio de Quatá/SP. 

 

 

4.2 – Ao Município é facultado o direito a diligenciar in loco os 

estabelecimentos apresentados quando da assinatura do 

contrato, a fim de verificar a veracidade das informações 

prestadas, a real existência e/ou localização dos mesmos e 

conferir a aceitação do vale/cartão fornecido pela Contratada. 

 

 

(...) 

 

C)  – CLÁUSULA III – DA RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas as 

demais cláusulas e condições não atingidas pelo presente Edital modificativo. 

 

 

 

 

Quatá, 04 de fevereiro de 2021. 

 

 

 

 

 

 

MARCELO DE SOUZA PÉCCHIO 

PREFEITO MUNICIPAL 


